
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

“INDICA ao Poder Executivo que providencie a
pavimentação asfáltica, meio fio, iluminação,
calçamento e sinalização da Rua Turmalina no
Bairro Jardim Vista Alegre.”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          O VEREADOR LÚCIO COSTA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do regimento
interno INDICA  ao  Chefe  do Poder  Executivo  Municipal  que seja  feito  estudo para  providenciar  a
pavimentação asfáltica, meio fio, iluminação, calçamento e sinalização da Rua Turmalina no Bairro Jardim
Vista Alegre.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Considerando que, esta via pública com declive acentuado necessita de pavimentação asfáltica,
meio fio,  iluminação,  sinalização e calçada.  Moradores reclamam que a rua de terra vive cheia de
buracos, com muita lama na época de chuva e, em dias secos e quentes gera muita poeira invadindo as
residências. A equipe de assessoria esteve no local e foi constatada a total falta de infraestrutura, visto
que em período de chuvas a situação da mesma se agrava. (veja fotos no anexo) Diante do exposto, por
se tratar de um pedido da comunidade que pede providência, solicito a iniciativa imediata e urgente para
a solução deste problema.
 
 
 
          APRESENTO ao Egrégio Plenário esta demanda para que possa ser indicada ao Poder Executivo
conforme artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno em vigor.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 1 de dezembro de 2021.

 
 
 

Lucio Costa - MDB
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